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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

'kat	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10820 .000E379/92-45

SessOio de:	 17 de junho de 1993	 ACORDMO n22 203-00.544
Recurso no:	 90.335
Recorrente:	 DESTILARIA VALE DO TSETE S/A - DESTIVALE
Recorrida ::	 DRF Erl ARACATUBA --• SP

PIG-FATURAMENTO -• I) Alegada interposição	 de
obstáculo turidice não-provada, leva a
legltimiDade da exigencia -fiscal. 2) Não cabe
apreciaçXo de inconstitucionalidade de legislação
em vigor por -faltar competAncia a este . Conselho.

• Recurso negado.

Vistos, relatados e dIsriAtidos os presentes autos
de recurso interposto por DESTILARIA VALE DO TIETC $/A -
DFSTIVALE.

• ACORDAM os Membros da Terceira Câmara de Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das SessOes, em 17 de junho de 199:5.
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RISARDO LEITE RODR GUES - Rel4tter

-fflemerthi_
DALTON MIRANDA - Proctrador-Representante da Ea-•

ff zenda Nacional
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Z 2 0\ I T WA .J •vIsin EM SESSAO DE:

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
MARIA THERE :2A VASCONCELLOS DE ALMEIDA, SERGIO AFANASIEFF, MAURO
WASILEWSKI, TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS 2 SEBASTIRO BORGES
TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
tenr:

4.g.4>LA-7	 SMUNDOCONSEIMODECONTRIRUNTES

Processo no	 10820.000079/92-45

Recurso no:	 90.835
Acórd:U" no:	 203-00.544
Recorrente:	 DESTILARIA VALE DO TIETE S/A DESI1VALE

RELATORIO

A Empresa acima identificada foi autuada pelo
n'ilo-cumprimento das obriciaOles relativas ao recolhimento da%
can tri. bui eNes ao Programa. de In 'Led rac2Co Social 	 PIS „ perfazendo
um credito consolidado no mon Lar 'CE! CI• .!	 UTIR„ conforme
Auto de Infraço de fls. 01 a 05.

A CCM 1	 aproaeritOU 11h pugna ON'o tem LUES t 1.Va
alegando em síntese. que:

- é inconstitucional a coCf . ança do PIS sobre o
álcool carburante; e

a matéria encontra-se sub iudice, conforme
medida cautelar e aclãO declara-Leiria, que tramitam junto à justiça
Federal em SUo Paulo,

Ma	 •nformac5o fiscal, CO autores	 do	 feito
propuseram a manuten0d integral de auto de infracSo.

A Autoridade Monocrática manteve in totum 	 a
exi.uencia fiscal, prolatando a seguinte ementai'

"CONSTITUCIONALIDADE EIGU LEGALIDADE DA CODRAN6A
po !E:! •. A constitmcionalidade da 'cobrança do
PIS/FATURAMENTO g matéria que deve ser discutida
no gmbito judicial, :jamais no administrativo.

ÇRQIIP EIPPOL INPEREUDENCIA DE INSTONÇÁ.A8- O
recurso à funao lurisdicional. pleiteado pelo
contrLbuinte, nElo impede o Fisco de, na defesa do
direito da Fazenda Pública e dentro de% limites da
lei, formalizar o 1. em 	 de cr dite fiscal."

Inconformada,. a Recorrente veie a este Censelho,
em grau de recurso, insistindo nas mesmas arquigNes expendidas na
impugnaflo„

SAL,-
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MMISTÉRIODAECON0~,FAZENDAEPLANUAMENTO

SEGUNDOCONSELHODECONTRIBUNTES

Processo no:	 10820.000879/92-45
Acara no: 203-.00.544

VOTO DD CONSELHEIRO•RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

Considera inatacàvol a decis'áo rocorrlda,

110 restando provada nos autós a alegaçAo feita no
tocante a estar a materia a8uardando apreciaçâo no âmbito
judiuiArio, nada impede ao Fisco de proceder ao lançamento do
crediLo tributário, evitando assim que ocorra o prazo
decadencia:.1

Dam relaçâo à alegaçlWo do inconstitucionalidade da
oxidência do recolhimento do rls, referTfrite â venda da álcool
carburante, já existe neste Conselho jurisprudência mansa e
pacifica sobra esta matéria. a qual invoco e reafirmo neste
momento, no çecâitido de que , A esfera administrativa cabe gaimprir e
exigir o cumprimento da Maoislaçao vidente. A eventual deciaraçâo
de inconstitmcionalidade reclama faro judicial, e ê inteiramente
incompativel com as funOes administrativas,

Pelo exposta acima, nego provimento ao recurso.

Sala das SessUes, em 17 de junho de 1993,

0,1140X/V mié Er/L(AQ /
RIC . RDO LEITE RODRIJUES
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